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L * CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 26/06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2026
PROCESSO INTERNO Nº 77/2026

EMENTA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA SUPERVISÃO DO
FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE TELEVISÃO (TV CÂMARA), NOS
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA/SP.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-319122-4L0G8L-3V4Z2N
26/06/2026 11:53:36
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 
 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Contratação de serviços técnicos de engenharia para supervisão do 

funcionamento da estação de radiodifusão de televisão (TV Câmara), nos termos da 
legislação vigente, para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A presente contratação é imperativa para o cumprimento das obrigações 

assumidas pela Câmara Municipal de Votuporanga no Acordo de Cooperação nº 2025/267-
0, celebrado com a Câmara dos Deputados, visando a implantação e operação do Sistema 
de Transmissão de TV Digital na cidade de Votuporanga/SP. 

2.2. Conforme estabelecido no Parágrafo Décimo Segundo da Cláusula Quinta 
– Da Operação do referido Acordo, a Câmara Municipal tem o dever de manter um 
Responsável Técnico para a supervisão do funcionamento da estação de radiodifusão de 
televisão. 

2.3. Este profissional será encarregado de: 

● Manter os dados da estação atualizados no sistema Mosaico da Anatel, 
incluindo a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de cargo ou função do 
profissional responsável técnico pela operação, a conformidade entre os dados inseridos e 
a documentação técnica, e o cadastro de informações e envio de documentos para o 
Ministério das Comunicações e Anatel. 

● Supervisionar o funcionamento da estação e a adequação da operação à 
legislação. 

● Manter permanentemente disponível a cópia dos documentos relativos à 
estação. 

● Informar à Câmara dos Deputados as datas de vigência do contrato com o 
Responsável Técnico e suas renovações. 

2.4. A complexidade técnica inerente à operação e manutenção de uma estação 
de TV Digital, bem como a necessidade de aderência estrita às regulamentações do setor 
de radiodifusão (como a Lei nº 4.117/1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, e as 
diversas resoluções e portarias da ANATEL e MCOM citadas no Acordo), exigem a 
presença de um engenheiro habilitado. A ausência de um responsável técnico qualificado 
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expõe a Câmara Municipal ao risco de descumprimento das cláusulas contratuais do Termo 
de Cooperação, bem como a possíveis sanções e interrupções na transmissão do sinal, 
prejudicando a comunicação legislativa e o acesso da população às informações. 

2.5. Dessa forma, a contratação visa garantir a regularidade, a qualidade e a 
continuidade dos serviços de radiodifusão da TV Câmara, essenciais para o interesse 
público e o cumprimento das obrigações legais e contratuais da instituição. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 

3.1. A presente contratação não consta no Plano de Contratação Anual - PCA do 
exercício de 2026. Será necessário providenciar a inclusão ou a devida justificativa para a 
excepcionalidade, conforme art. 12 do Decreto nº 10.947/2022. 

 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

4.1. A estimativa de valor da contratação será apurada por meio de pesquisa de 
preços a ser realizada na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e do Ato da Mesa 
regulamentador aplicável, mediante consulta a fornecedores do ramo, tabelas de referência 
oficiais ou similares e outros parâmetros admitidos pela legislação vigente. 

4.2. O valor estimado será indicado no Termo de Referência e nos demais 
documentos que instruirão o processo administrativo licitatório. 

 

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto deverá ter início imediato, após a assinatura do 
contrato (ou instrumento equivalente) e expedição da ordem de início dos serviços, 
observados os trâmites administrativos internos, visando garantir a continuidade e 
regularidade da operação da TV Câmara. 

 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

6.1. A fiscalização da execução do objeto será exercida pelo servidor designado 
na forma da Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, ou outro que venha a substituí-lo 
formalmente, conforme ato próprio da Presidência, em observância ao disposto no art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7. ÁREA REQUISITANTE 

7.1. Secretaria Administrativa. 

 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Maurilo Pimenta de Morais 

Matrícula: 49-3 

Cargo: Diretor Administrativo 

E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

9. DECLARAÇÃO: 

9.1. Declaro, para os devidos fins, que as informações constantes neste 
Documento de Formalização de Demandas são verdadeiras e refletem a real necessidade 
desta unidade administrativa, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública. 

 

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2026. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo - Matrícula nº 493/1 

Responsável pela elaboração do DFD 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 77/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/06/2026
11:54:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.5.255 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 77/2026 - chave de acesso: PROTM-102684-5G4P2U-6S7T4B, adicionado em
26/06/2026 às 11:54:37.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 77/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
77/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2026 em 26/06/2026
às 11:54:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 2025/267-0 PROCESSO N° 1159000/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A CÂMARA MUNICIPAL

DE VOTUPORANGA, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO
E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE TV
DIGITAL NA CIDADE DE VOTUPORANGA/SP., NO
AMBITO DO PROGRAMA BRASIL DIGITAL, DO

GOVERNO FEDERAL.

Ao(s) 20 dia(s) do mês de utubRO de 2025, a CÂMARA DOS
DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente CÂMARA, situada na Praça dos Três

Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.530.352/0001-59, representada neste ato

pelo seu Presidente, o Deputado HUGO MOTTA, brasileiro, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA, doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL, com sede na PRAÇA

VEREADOR VIANA FILHO, RUA VENEZUELA, N° 3819, BAIRRO VILA AMÉRICA -

СЕР.: 15.502-105. VOTUPORANGA/SP, inscrita no CNPJ sob o n°. 49.677.917/0001-14,

neste ato representada por seu Presidente, o Vereador DANIEL DAVID, brasileiro, celebram

o presente acordo, em conformidade com as disposições do Ato da Mesa nº. 52, de

17/10/2012, e, no que couber e na ausência de norma específica, da Lei nº. 14.133, de
1/4/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ОВJЕТO

O presente acordo tem por objetivo adotar ações conjuntas visando à transmissão

da Rede Legislativa de TV Digital dos partícipes na cidade de VOTUPORANGA/SP, por
meio do canal consignado à CÂMARA pelo Ministério das Comunicações, mediante o
compartilhamento do canal de televisão digital da estação de radiodifusão naquela localidade
no âmbito do Programa Brasil Digital, instituído pela Portaria n°. 13.345, do Ministério das

Comunicações, de 24 de maio de 2024.
aParágrafo primeiro - Entende-se por Rede Legislativa de TV Digital

transmissão em multiprogramação dos sinais de televisão das emissoras legislativas da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Assembleia Legislativa e da Câmara

Municipal.
Parágrafo segundo - Entende-se por multiprogramação a funcionalidade do

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) que possibilita a transmissão

simultânea de múltiplas faixas de programação em único canal de radiofrequência.

Doc.: 259745/1 (JOR)

21/10/2025 11:35 - Dep. HUGO MOTTA
Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-YCBA-JIEK-VRHC-IKJC
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parágrafo terceiro - Entende-se por faixa de programação a porção autônoma de

conteúdo audiovisual que integra uma transmissão e que contém um conjunto completo de
sinais de vídeo, áudio e dados.

Parágrafo quarto - A CÂMARA, consignatária do canal digital em

VOTUPORANGA/SP, no âmbito do Programa Brasil Digital, deverá ocupar a primeira faixa

de programação (.1) e tem o direito de uso de sua programação no segmento central do canal

(one-seg), em conformidade com os regulamentos do serviço de televisão. As demais faixas

de programação obedecerão à sequência: TV Assembleia (.2), TV Câmara Municipal (.3), TV

Senado (.4) e Rádio Câmara (.5).

Parágrafo quinto - A Estação de Radiodifusão de Televisão Digital instalada no
âmbito do Programa Brasil Digital consiste de um Sistema de Transmissão de TV Digital,

composto por transmissor, sistema irradiante, antenas parabólicas, receptores de satélite e

demais equipamentos acessórios, a serem doados pelo Ministério das Comunicações à

CÂMARA MUNICIPAL para a transmissão dos sinais da Rede Legislativa de TV Digital,

conforme portaria MCom n° 13.345, de 27 de maio de 2024.

Parágrafo sexto - A infraestrutura básica da estação fornecida pela instituição
parceira do programa é de uso compartilhado entre as entidades beneficiárias, sendo composta

por torre de transmissão e abrigo, conforme portaria MCom n° 13.345, de 27 de maio de

2024.

Parágrafo sétimo - As emissoras da Rede Legislativa de TV Digital transmitirão

seus programas multiplexados em único canal de televisão digital de 6 MHz por meio do

recurso de multiprogramação, conforme as normas técnicas aprovadas pela ABNT.
Parágrafo oitavo - É vedada a sublocação, a transferência, a cessão ou o

compartilhamento da faixa de programação pela CÂMARA MUNICIPAL, total ou parcial, a

entidades que não fazem parte da administração pública.
Parágrafo nono – Os partícipes, para geração dos programas televisivos,

transmissão dos sinais das respectivas faixas de programação e operação da estação
transmissora, além da legislação constante do preâmbulo, comprometem-se a cumprir a

legislação que regula a atividade de radiodifusão para o Sistema Brasileiro de Televisão

Digital Terrestre (SBTVD-T) e, em particular, os seguintes normativos e suas alterações

posteriores:

a) Lei nº. 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações;

b) Lei nº. 6.615, de 16 de dezembro de 1978, que dispõe sobre a regulamentação da
profissão de radialista;

c) Decreto n°. 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão:

d) Decreto n°. 4.901, de 26 de novembro de 2003, que institui o Sistema Brasileiro
de Televisão Digital -SBTVD;
e) Decreto nº. 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, que aprova o Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão;
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Doc.: 259745/1 (JOR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS

f) Decreto n°. 10.456, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre o horário de

retransmissão obrigatória do programa oficial de informações dos Poderes da

República;

g) Portaria de consolidação do Ministério das Comunicações n°s. 1, de 02 de junho

de 2023, que consolida as normas ministeriais de radiodifusão; e 2, de 1º de junho de

2023, que consolida as normas da Secretaria de Comunicação do Ministério das
Comunicações:

h) Portaria MCOM n° 13.345, de 27 de maio de 2024, que instituiu o Programa

Brasil Digital:

i) Resoluções da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) nºs. 635, de 9 de

maio de 2014, que aprova o Regulamento sobre Autorização de Uso Temporário de
Radiofrequências; 700, de 28 de setembro de 2018, que aprova o Regulamento sobre
a Avaliação da Exposição Humana a Campos Elétricos, Magnéticos e

Eletromagnéticos Associados à Operação de Estações Transmissoras de

Radiocomunicação; 721, de 11 de fevereiro de 2020, que aprova o regulamento sobre
Canalização e Condições de Uso de Radiofrequências para os Serviços de

Radiodifusão e seus Ancilares; e 746, de 22 de junho de 2021, que aprova o

regulamento de fiscalização regulatória;

j) Portarias da Anatel n°s. 1.709, de 04 de setembro de 2019, que aprova o

procedimento de fiscalização dos Serviços de Radiodifusão; 559, de 16 de abril de

2020, que aprova o manual de Tratamento de Procedimentos para Apuração de
Descumprimento de Obrigações; e 1.985, de 28 de maio de 2021, que aprova

Procedimento para Análise da Viabilidade Técnica de Alteração dos Planos Básicos
de Canais de Radiodifusão:

k) Atos da Anatel n°s. 458, de 24 de janeiro de 2019, que detalha os limites de

exposição ocupacional e da população em geral a campos elétricos, magnéticose

eletromagnéticos; 9.426, de 24 de outubro de 2021, que aprova os Parâmetros e

Requisitos Técnicos para Convivência na faixa de 3.300 MHz a 3.700MHz; 9751, de

06 de julho de 2022, que aprova os Requisitos Técnicos de Uso de Radiofrequências

para TV e RTV; 7.989, de 22 de junho de 2023, que aprova os Requisitos Técnicos

para Convivência na faixa de 698 MHz a 806 MHz; 17.542, de 20 de dezembro de

2023, que aprova os Requisitos Técnicos e Operacionais para sistemas associados ao

SARC; 17.865, de 30 de dezembro 2023, que aprova os Requisitos Técnicos quanto

à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e 915, de 1°

de fevereiro de 2024, que aprova os Requisitos Técnicos e Operacionais para uso das

faixas de frequências associadas ao Serviço Limitado Privado;

1) Legislação eleitoral, em especial, as Leis n°s. 9.504/97 e 9.096/95, bem como as

instruções publicadas pelo Tribunal Superior Eleitoral;

m) Lei n°. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece os critérios básicos

para promoção de acessibilidade:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

n) Lei nº. 10.222, de 9 de maio de 2001, que padroniza o volume de áudio das

transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda;

o) Normas Brasileiras, aprovadas pela ABNT, relacionadas ao padrão de

transmissão de televisão digital adotado pelo Brasil;

p) Lei n°. 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

q) Lei n°. 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo,

emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá

outras providências;
r) Lei n° 15.117, de 2 de abril de 2025, que dispõe sobre a veiculação gratuita de

informação educativa acerca da prevenção de doenças pelas emissoras de rádio e

televisão;

s) Determinações e diretrizes aprovadas pelo Grupo de Implantação do Processo de

Redistribuição e Digitalização - Gired, criado pelo Edital de Licitação nº 002/2014-
SOR/SPR/CD-ANATEL, da Anatel.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA
Caberá à CÂMARA:

1. Ceder a cada partícipe uma faixa de programação exclusiva do canal

consignado à CẨMARA no âmbito do Programa Brasil Digital na cidade de

VOTUPORANGA/SP, por meio de multiprogramação de televisão digital, de

forma que cada partícipe possa transmitir seus respectivos canais de televisão,
em período integral, todos os dias da semana;

II. Indicar, ao Ministério das Comunicações, a CÂMARA MUNICIPAL como
instituição beneficiária do Programa Brasil Digital na localidade para

recebimento da doação dos equipamentos instalados pelo programa, conforme

portaria MCom n° 13.345, de 27 de maio de 2024:

III. Definir a padronização para as transmissões dos canais da Rede Legislativa de

TV Digital, o que abrange as configurações e os parâmetros técnicos que os

sinais e equipamentos devem observar, incluindo os sinais a serem enviados
aos sítios de transmissão:

IV. Definir os requisitos e atribuições do engenheiro responsável técnico pela

operação das estações;
V. Definir a padronização para a geração de alertas e alarmes referentes

sistema de monitoração das estações;

ao

Doc.: 259745/1 (JOR)

VI. Responsabilizar-se por disponibilizar os sinais de televisão digital da

CÂMARA em conformidade com a padronização da Rede Legislativa para

recepção direta nos sítios de transmissão;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

VII. Responsabilizar-se pelo cadastramento de engenheiro habilitado da CÂMARA
MUNICIPAL, por delegação, no sistema Mosaico da Anatel, e pela

conferência de documentos e solicitações da CÂMARA MUNICIPAL para o

Ministério das Comunicações e para a Anatel referente ao canal de TV Digital

consignado;

VIII. Responsabilizar-se pela solicitação de autorização de uso de radiofrequência;

IX. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação

diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos dos

programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis,

durante sessenta dias, conforme determina o Código Brasileiro de

Telecomunicações;
X. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Caberá à CÂMARA MUNICIPAL:

I. Responsabilizar-se por disponibilizar o sinal de televisão digital da

CÂMARA MUNICIPAL em conformidade com a padronização da Rede

Legislativa para recepção direta no sítio de transmissão;

II.

III.

a todos critérios.Responsabilizar-se por atender os requisitos, padrões.

procedimentos e parâmetros técnicos definidos pela CÂMARA para a Rede

Legislativa e disponíveis em seu site, quanto à elaboração de documentação

técnica, licenciamento de estação, responsável técnico pela operação,

configuração de uplink, equipamentos de headend e transmissão de sinais,

respeitando inclusive a taxa máxima de transmissão por canal definida pela

CÂMARA;

Observar a legislação que regula o serviço de radiodifusão, mencionada ou

não neste acordo, e acompanhar as suas alterações posteriores. Em caso de

mudanças normativas de itens descritos neste acordo, prevalecer-se-á o

novo regramento e as atualizações dos critérios e procedimentos

estabelecidos pela CÂMARA para a Rede Legislativa e disponíveis em seu
site sobre esses itens:

IV. Responsabilizar-se pelo conteúdo inserido na faixa de programação cedida

V.

VI.

pela CÂMARA, nos termos da legislação vigente;

Responsabilizar-se pelo pagamento, ao Escritório Central de Arrecadação

(Ecad), das taxas pelos direitos autorais das músicas transmitidas e

retransmitidas na sua faixa de programação do canal de TV digital

consignado à CÂMARA:
Responsabilizar-se pela transmissão da propaganda político-partidária е

eleitoral, segundo a legislação vigente:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

VII. Responsabilizar-se por obter a licença e a autorização de uso de

radiofrequência, junto aos órgãos regulatórios, para o funcionamento dos
serviços de SLP (Serviço Limitado Privado), serviços correlatos à

radiodifusão ou outros serviços de telecomunicações, tais como link de

micro-ondas e rádio IP, em seus próprios nomes, caso venham a utilizá-los.

A CÂMARA não autoriza nem tem relação com tais serviços, ficando

exclusivamente ao executor do serviço a responsabilidade por eventuais
infrações cometidas:

VIII. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação

diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos

dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos
responsáveis, durante sessenta dias, conforme determina o Código
Brasileiro de Telecomunicações:

IX.

X.

Comunicar imediatamente à CAMARA sempre que houver interrupção das

transmissões dos sinais ou redução da potência de transmissão por um

período igual ou superior a quarenta e oito horas e informar quaisquer fatos,
eventos e problemas técnicos que possam comprometer ou causar redução

de potência de transmissão dos sinais

Incluir a parceria com a CÂMARA nas peças publicitárias que

eventualmente sejam feitas para a divulgação do canal legislativo,

abrangendo:
a) Uso da marca institucional e citação da CÂMARA em vídeos

para a TV;

b) A citação da CÂMARA em spots para rádio:

c) Uso da marca institucional da CÂMARA em peças gráficas.

XI. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste acordo.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E INVESTIMENTOS
COMPARTILHADOS

partícipes.

Este acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre os

Parágrafo primeiro - As despesas porventura decorrentes da operacionalização
deste acordo correrão à conta de contratos firmados pelas Casas Legislativas envolvidas,

mediante prévia autorização do respectivo ordenador de despesa, observada a legislação de

regência.

Parágrafo segundo - A CÂMARA fica responsável pelo pagamento de todas as
TAXAS destinadas ao FISTEL relativas ao canal de TV digital consignado, estabelecidas

pela Lei n°. 9.472, de 16 de julho 1997 (Preço Público pelo Direito de Uso de

Radiofrequência – PPDUR, Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI e Taxa de Fiscalização
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

de Funcionamento - TFF), bem como pelo pagamento da Contribuição para o Fomento da
Radiodifusão Pública - CFRP, definida pela Lei nº. 11.652, de 07 de abril de 2008.

Parágrafo terceiro - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável pela

ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA de todos os equipamentos instalados, descritos no
parágrafo quinto da Cláusula Primeira, por sua completa substituição ao fim de sua vida útil

com a aquisição e instalação de novos equipamentos necessários à transmissão dos sinais das

emissoras de televisão dos partícipes na cidade.

Parágrafo quarto - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável, antes do fim do

prazo de validade da licença de funcionamento e/ou da autorização de uso de radiofrequência,

ou antes de eventuais alterações de características técnicas, pelo RELICENCIAMENTO da

estação e elaboração de toda a documentação acessória exigida, de maneira prévia, conforme

legislação vigente, incluindo, caso necessários, a elaboração de novo projeto técnico,

atualização dos dados técnicos no sistema Mosaico e novo licenciamento da estação.

submetendo-os à conferência prévia da CÂMARA.
CÂMARA MUNICIPAL fica responsável pelaParágrafo quinto -A

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E AQUISIÇÃO DE

PEÇAS de reposição de todos os equipamentos necessários à transmissão dos sinais das

emissoras de televisão dos partícipes na cidade de VOTUPORANGA/SP, observando os

prazos legais de interrupção e de redução de potência dispostos na Cláusula Quinta - Da

Operação.
com suaParágrafo sexto - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável por arcar

parte no rateio entre instituições beneficiárias do CUSTEIO, relacionado à manutenção e ao

funcionamento da estação de televisão digital instalada, incluindo ar-condicionado,

infraestrutura física, energia, conectividade e acesso para telessupervisão, conservação e

segurança do local de instalação, dentre outros itens do uso compartilhado na estação,

conforme estabelecido no item 4.4 do Edital n° 110/2024 MCOM.

Parágrafo sétimo- A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se por

disponibilizar ACESSO À INTERNET na estação transmissora, por meio de conexão de

rede protegida, de forma a permitir acesso remoto para monitoração dos equipamentos da

estação, inclusive pela CÂMARA.
Parágrafo oitavo A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se pelo USO,

GUARDA E CONSERVAÇÃO dos equipamentos destinados à transmissão dos sinais de
televisão dos partícipes na cidade.

Parágrafo nono - A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se pela

OPERAÇÃO ininterrupta e em tempo integral, do sistema de transmissão da Rede

Legislativa de TV Digital, em conformidade com a legislação vigente, devendo enviar à

CÂMARA, sempre que solicitado, relatório mensal consolidado com informações da

operação e transmissão.

Parágrafo décimo - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável pelo

MONITORAMENTO da qualidade dos sinais captados e irradiados, e do funcionamento em
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A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento TERMO DE COOPERAÇÃO, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
77/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2026 em 26/06/2026
às 11:56:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025. 
 
(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
EQUIPE DE APOIO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 
2021.) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara 

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros. 
 
Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes 

servidores públicos: 
I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1; 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8. 
 
Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores 

públicos: 
I – Thiago Ruvieri Delalibera, Matrícula 51-5; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8; 
 
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e Pregoeiro, o servidor público Jorge 

Martins Neto, Matrícula 126-0 e na sua ausência ou impedimento, ao segundo designado 
conforme artigo 2º deste ato. 

 
Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 22, de 02 de outubro de 2024. 

 
Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º 

de março de 2025. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 06 de março de 2025. 

 
 

 
DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 

Câmara, aos 6 de março de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 10 de março de 2025
Ano X | Edição nº 2326A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 745, de 10 de março de 2025

(Concede  renovação  da  jornada
especial  de trabalho à servidora
pública municipal Ana Maria dos
Santos  Bueno,  com  fundamento
na Lei Complementar nº 187, de
30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar
nº 384, de 4 de abril de 2018)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a renovação da jornada especial

de seis horas diárias, prevista no art. 129D e seu §2º da Lei
Complementar  187,  de  30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar nº 384, de 4 de abril de
2018, à servidora pública municipal Ana Maria dos Santos
Bueno, matrícula nº 63975, no período de 10 de março a 07
de junho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

(DESIGNA  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE  DE  APOIO,  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  E  PREGOEIRO,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e

Equipe  de  Apoio  da  Câmara  Municipal,  de  caráter
permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três)
membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de
Contratação, os seguintes servidores públicos:

I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1;
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8.
Art.  3º Ficam designados, para compor a Equipe de

Apoio, os seguintes servidores públicos:
I – ThiagoRuvieri Delalibera, Matrícula51-5;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8;
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e

Pregoeiro, o servidor público Jorge Martins Neto, Matrícula
126-0  e  na  sua  ausência  ou  impedimento,  ao  segundo
designado conforme artigo 2º deste ato.

Art. 5º Fica revogadoem seu inteiro teor oAto da Mesa
nº 22, de 02 de outubro de 2024.

Art.  6º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  1º  de  março  de
2025.

Câmara Municipal  de Votuporanga,  06 de março de
2025.

DANIEL DAVID PRESIDENTE
EMERSON PEREIRA 1º SECRETÁRIO
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivoe Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de março de
2025.

M A U R I L O  P I M E N T A  D E  M O R A I S  D I R E T O R
ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................

00000000025
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 77/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/06/2026
11:59:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.5.255 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ATO DA MESA
Nº 14-2025 - DESIGNA MEMBROS - chave de acesso: PROTM-102690-5E6X1U-8V5N6D,
adicionado em 26/06/2026 às 11:58:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATO DA MESA Nº 14-2025 - DESIGNA
MEMBROS, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 77/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
79/2026 em 26/06/2026 às 11:58:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita.

_________________________________________________________________________________________________________

P r a ç a  � V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o �  �  V i l a  A m é r i c a
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  �  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  �  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r

PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS - GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei 
Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 
de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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A  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de
2023;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear o servidor  LUCAS DA SILVA,  RG.  Nº

29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança  de  Diretor  Legislativo,  do  Quadro  de  Pessoal  da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS
-  G F C  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de
24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica designado o servidor  WILSON DA SILVA

BORGES,  Matrícula  52-3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução dos contratos no âmbito do Poder  Legislativo,
conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de
1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos.

Art.  2º  Ao  servidor  designado  fica  autorizado  o
pagamento  da  gratificação  prevista  na  Lei  Municipal  nº
6.947,  de  24  de  janeiro  de  2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57,
de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 77/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/06/2026
11:59:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.5.255 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PORTARIA
10-2023 - DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL - chave de acesso:
PROTM-102693-8X0H6V-5V2E8L, adicionado em 26/06/2026 às 11:58:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PORTARIA 10-2023 - DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 77/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
79/2026 em 26/06/2026 às 11:58:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 77/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 77/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 26/06/2026 às 17:46:40.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DAR O DEVIDO ANDAMENTO NA CONTRATAÇÃO SOLICITADA

PENDENTEWILSON DA SILVA BORGES
CONFIRMADOTHIAGO RUVIERI DELALIBERA

PENDENTEPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
PENDENTELARISSA MARTA SILVA CARDOSO

CONFIRMADOJORGE MARTINS NETO
CONFIRMADOFLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 26 de junho de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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